
Ofício N° 146/2024

11 JUN 2024
Exmo. Senhor Prefeito,

Diante do ora exposto, reitero protestos de elevada
estima e apreço.

Atenciosamente,

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente p%ra informar 
que por decisão em sessão plenária do dia 10 de junho corrente, os vetos quanto aos 
Projetos de Lei N° 78/2023 e N° 14/2024, em comento, foram REJEITADOS.

Sendo assim, solicito que nos envie números da Lei para 
posterior promulgação desta casa, dentro do prazo legal.

Ao Exmo. Senhor 
Ricardo Campos Passos 
Prefeito do Município de Piraí 
Piraí/RJ

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpiraiffipirai.ri.leg.br 

Telefax: (24) 2411-9500

Piraí, 11 de junho de 2024.

Assunto: Veto REJEITADO aos Projetos de Lei n° 078/2023 (Menságem iN1 
015/2024) e n° 14/2024 (Mensagem n° 14/2024). ;
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Mário Henníaí^aa»ilva Carvalho 
-Presidente-

cmpiraiffipirai.ri.leg.br

